
AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  CONSELHEIRO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DE
MINAS GERAIS, DR. ADONIAS MONTEIRO 

Processo: 1046849

Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Procedência: Município de Belo Horizonte

Responsável: Alexandre Kalil, Prefeito do Município à época

Exercício: 2017

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE (CMBH), ó rgão titular do Poder
Legislativo municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, sediada na Av.
das Andradas, nº 3.100, Santa Efigênia, nesta capital, CEP 30.260-070, vem à  presença
de Vossa Excelência, expor o seguinte.

Foi expedida determinação à  CMBH para que,  apó s  o julgamento das contas
relativas ao exercício de 2017, sejam enviados os seguintes documentos em versão
digitalizada: Resolução aprovada, promulgada e publicada; atas das sessõ es em que o
pronunciamento da Câmara se tiver verificado, com a relação nominal dos Vereadores
presentes e o resultado numérico da votação,  conforme disposto no art.  44 da Lei
Complementar n. 102/2008, bem como comprovação da abertura do contraditó rio. 

Conforme  relató rio  anexo,  o  processo  de  julgamento  das  referidas  contas
encontra-se na Comissão de Orçamento e Finanças Pú blicas para apreciação e emissão
de parecer. Ato contínuo, haverá  abertura do contraditó rio.

Diante  do  exposto,  requer  a  CMBH  a  dilação  do  prazo  concedido  por  este
Tribunal de Contas, por mais 45 dias, para que possa cumprir na íntegra o solicitado. 

Neste termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 3 de abril de 2023. 

Marcos Amaral Castro
Procurador-Geral
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